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Em resposta à fundamentação do candidato, 
após análise desta banca conclui-se que o 
recurso não assiste ao recorrente, devido aos 
fatos apresentados abaixo: 
 
A alternativa correta é “O art. 47 da Lei das 
Contravenções Penais tipifica o exercício de 
profissão ou atividade econômica sem 
autorização legal, sendo considerado 
contravenção penal.” Essa é a resposta correta, 
pois o referido artigo expressamente dispõe 
que exercer profissão ou atividade sem 
preencher as condições legais configura 
contravenção penal, sujeita à pena de prisão 
simples ou multa. As demais alternativas estão 
incorretas porque a Lei nº 9.608/1998 apenas 
regulamenta o serviço voluntário e não trata de 
crime; o art. 171 do Código Penal versa sobre 
estelionato, sem relação com exercício ilegal de 
profissão; o art. 5º, XIII, da Constituição Federal 
apenas assegura o livre exercício profissional 
condicionado à qualificação legal, sem 
tipificação penal; e a última alternativa erra ao 
afirmar que se trata de mero ilícito 
administrativo, quando na verdade é infração 
penal tipificada em lei. 
 
Diante dos argumentos apresentados pela 
banca, RECURSO INDEFERIDO. 

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 

 


